
LEI NQ 20143, DE 14 DE NOVEI\.IIBRO DE 1958.

-
Concede subvençao arlual ao Ateneu
Dom Bosco, dós padres salesianos,

. de Goiânia, e dá outras providên-
, .-

cias.

A Ass~rnLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica concedida, a partir do exercício de 1959,

ao A.TENEU DOM BOSCO, dós padres salesianos, de Goiânia, pelo pe-
riodo de cinco (5) anos, uma subvenção anual de duzentos e cin-
que.nta u:i1 cruzeiros (Cr:$250.000,OO), destinada a auxiliar nas -
despesas de construção do internato ly;.ascu.lino.- , ,

Art. 22 - Esta subvençao so sera paga, anualmente, medi-
ante a apresentação, à Secretaria de Estado da Viação e 6bras Pú-
blicas, dos planos e 'plantas da construção, bem como de outros -
d ' 1 ','" ,... I

ocumex.,tos Ju gados necessarl.OS a boa comprovaçao de sua aplica-
...

çao.
Art. 3Q - O ATEN"EU DOI'/! BOSCO ficará obrigado a manter, ~ ê!

nualmente, no seu internato; sob regime de int'eira gratuidade, - tO

pelo me~os cinco (5) alunos pobres, indicados pela Secretarie. de

Estado da Educação e Cultura.

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua public~
~.,... ,

çao, revogadas as disposiçoes em contrario o

PALÁCIO DO GOv1.RNO DO ESTADO ~~ GalÃS, em Goiânia, 14 de
novembro de 1958, 7~Q ~a ~epúb~ica. ~;J P/. p 7- /;:1-- j;'~ ;~i!}


